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SECRETARIA DE SAUDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Portaria N.2 12612020 

Portaria N.° 12612020 

A Secretária Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal N° 642/2014 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal n° 12212014 de 10 de 
junho de 2014: 
RESOLVE: 

- Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. Adriano Fontenele da Costa- MOTORISTA, a quantia R$ 
125,00 (cento e vinte e cinco reais), equivalente a 01 (uma) diária para custear despesas de estada no 
dia 24 de ABRIL de 2020, na cidade de Fortaleza-CE, onde o mesmo conduzirá o veículo tipo Sprinter 
de placa POT 8294, transportando pacientes agendados através da Central de Regulação da 
Secretaria Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, em Transporte Sanitário Eletivo, que realizarão 
exames e consultas marcadas para o dia 24/04/2020, conforme anexo. 
II - Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item 1, serão 
oriundas da seguinte dotação orçamentária: 0703 10 302 0176 2058- MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL DE VÇOSA DO CEARÁ, elemento 
de despesa: 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL, e os recursos financeiros correrão à conta da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SJDE. 
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 23 de abril de 2020. 

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha 
- Secretária Municipal de Saúde - 

SECRETARIA GERAL DE INFRAESTRUTURA - LICITAÇÃO - Aviso de Intenção de Anulação de Licitação: 
1/2020 

AVISO DE INTENÇÃO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ - A Secretaria Geral de 
lnfraestrutura, comunica aos interessados a intenção de anular o PREGÃO ELETRÔNICO n° 01/2020-
SEINFRAISRP, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA A EXECLÇAO  DE PAVIMENTPÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO 
DE VIÇOSA DO CEARÁ, por ilegalidade. Desta forma fica aberto o prazo recursal previsto no Art. 109, 
inciso 1, alínea "c", do mesmo diploma legal, c/c parágrafo 3° do Art. 49, da Lei no 8.666193 e suas 
alterações. Informações junto a Comissão de Licitação. Pedro da Silva Brito - Secretário Geral de 
lnfraestrutura, Viçosa do Ceará - Ce, 24 de abril de 2020. 
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